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DIÁRIO OFICIAL -

Decreto n9 87.098,de 19 de abril de 1982.

Abre ao Ministério do Interior,em favor 'da
Secretaria-Geral,o credito suplementar no
valor de-Cr$ 7.223.000.000,00, para refor
ço de dotaç,ão consignada no vigente Orçã-
mento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe éon• ,1:	 —
fere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização
contida no artigo 59, item III, .da Lei n9 6.962, de 07 de Miem .
bro de 1981,

D.ECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao Ministério do In
tenor, em favor da Secretaria-Geral, o credito suplementar no
valor de Cr$ 7.223.000.000,00 (sete bilhões, duzentos e vinte e
três milhões. de cruieiros),_ para reforço de dotação orçamenta-
ria indicada no anexo I deste -Decreto.

Art. 29-Os recursos necessarios execu
artigo anterior decerrerão de anulação par

cial da dotação orçamentaria indicada no anexo II deste Decre
to, e no mántatite especificado:

' Art. 39 -.Este i3ecreto entrara' em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contra
rio.	 -

,TERÇA-,EEIRA, 20 .A.BR 1982

de 1982'
•

Abre ao Ministério da Educação e Cultura o Crédito
suplementar no valor de Cr$ 818.253.000,00, para re
forço de dotações consignadas no Vigente ,Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe' con
fere o artigo 81, ¡tem III, da Constittação, e da auto.rização
contida no artigo 59, item III, letra "b", da Lei n9 6.962,
de 07 de dezembro de 1981,

6876	 SEÇÃO

ção do dispokto no

.. _	 ...__-_—......	 .
ANEXO	 II	 CANCELAMENTO.	 ,
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1619

Brasília, em-19 de	 abril6 Independência e 949 da Repablica.:
JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
J•risé Flávio Pécora

de	 1982; DECRETA:

Att.. 19 - Fica aberto ao Ministério da Educação e
tura, eni +favor de diversas Unidades, o credito suplementar
valor de Cr$ 818.253.000,00 (oitocentos e dezoito -milhões
duzentos e cinquenta e três mil cruzeiros), Para reforço
dotações orçamentarias indicadas no anexo I deste Decreto.

Cul--
no

deANEXO 	 I	 SUPLEMENTAM
, ANEXO AO; DECRETO No. 	 87.098,	 DE 19.04.82 Cr$	 1.000,00

.	 •
Art. 29 - Os recursos necessarios execução do diapos

to no artigo anterior decorrerão de anulação parcial dás dota
ções orçam+arias indicadas no anexo II deste Decreto, e noa

montantes especificados.

Art. 39 - Este Decreto entrara era vigor ira 'data de siza
publicação, revogadas as disposições em contrario. •

Brasília, 'em 19 de	 abril	 de 1982-;-

	

1600 da Independência e 939 da ReOblica. 	 -
JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
José Flávio Pécora

- 	
-C 2..EDITO SUPLÉMENTAR	

ANEXO 1
	

SUPLEMEN.TACAO
.015X0 AO DECRETO N. 87.099, -DE 19 DE ABRIL DE 1982

4
	 c;=41..000,,00

'MINI STERIO DA . EDUCACAO E CULTURA

SECRETARIA GERAL

APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO DA
fOUCACAO E CULTURA

SECRETARIA GERAL — ENTIDADES SUPERVISIONADAS

ATIVIDADES A CARGO DA ESCOLA TECNICA FEDERAL DE
011 !MICA —

ATIVIDADES A -CARGO- DA .FUNDACAO NACIONAL PRO—MEMORIA•

15 02. 08090311-.457

• 1 503.08431972..842

15Õ3.08480212 .949
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